
GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

SECRETARIA DE ESTADO DA POLÍCIA MILITAR
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CONTRATO N°007/2023

Wanderson Braga de MedeiroSTEN GEL PM RG. 58.792
Dir. Geral da DGTIC
ID. Func.: 23029382

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

MANUTENÇÃO E SUPORTE TÉCNICO AVANÇADO DE TI
24HX7D, PARA A PLATAFORMA DE TELEFONIA E CALL
CENTER AVAYA DA CENTRAL DE TELE ATENDIMENTO DE

EMERGËNCIA DO CICC, INCLUINDO SERVIÇOS DE

MANUTENÇÃO DE HARDWARE, SERVIÇO ESPECIALIZADO

DETREINAMENTO AVAYA, AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO

PARA GRAVAÇÃOE AUDITORIA DAS CHAMADAS DE VoZ

E FORNECIMENTO DE LICENÇAS DE SOFTWARE DE
GRAVAÇÃO DE CHAMADAS, ВЕM СОМO TRANSFERÊNCIA
DO BANCO DE DADOS JÁ EXISTENTE PARA OS NOVOS

GRAVADORES ADQUIRIDOS E AINDA CAPACITAÇÃO DE
EQUIPE TÉCNICA PERTENCENTE AO QUADRO DE

FUNCIONÁRIOS DA SEPM QUE ENTRE SI CELEBRAM O
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, POR SECRETARIA DE
ESTADO DE POLÍCIA MILITAR - (SEPM) E LG IT

TECNOLOGIA E COMUNICAÇÃO EIRELI.

O ESTADO DO RIO DE JANEIRO, neste ato pela Secretaria de Estado de

Polícia Militar (SEPM) do Estado do Rio de Janeiro, inscrita no CNPJ sob o nº 32.690.668/0001-

02, doravante denominado CONTRATANTE, representado neste ato pelo Ordenador de

Despesas secundário TEN CEL PM RG 58.792, WANDERSON BRAGA DE MEDEIROS, ID

FUNCIONAL 23029382, através da Resolução SEPM N° 3309 de 09 de janeiro de

2023 e a empresa LG IT TECNOLOGIA E COMUNICAÇÃO EIRELI situada na Avenida

Queiroz Filho 1700, Office Park, Vila 28, Bairro Vila Hamburguesa Cidade de São Paulo e

inscrita no CNPJ/MF sob o n° 07.860.896/0001-28, daqui por diante denominada

CONTRATADA, representada neste ato por Maria Aparecida Santos Villanova, cédula de

identidade n° 21178333-X SSP/SP, domiciliada na Rua Manuel Francisco Pacheco, número 130

Jardim Humaitá Cidade de São Paulo, resolvem celebrar o presente contrato de prestação de

serviços de manutenção e suporte técnico avançado de TI 24hx7d, para a Plataforma de

Telefonia e Call Center AVAYA da Central de Tele atendimento de Emergência do CICC,

incluindo serviços de manutenção de hardware, serviço especializado de treinamento AVAYA,

aquisição de equipamento para gravação e auditoria das chamadas de voz e fornecimento de
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existente para os novos gravadores adquiridos e ainda capacitação de equipe técnica pertencente

ao quadro de funcionários da SEPM, com fundamento no processo administrativo nº SEI-

350487/000888/2021, que se regerá pelas normas da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1.993

alterações, pela Lei Estadual nº 287, de 04 de dezembro de 1.979 e Decretos n°s3.149, de 28 de

abril de 1980, e 42.301, de 12 de fevereiro de 2010, do instrumento convocatório, aplicando-se a

este contrato suas disposições irrestrita e incondicionalmente, bem como pelas cláusulas

condições seguintes:

e

e

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO E DO REGIME DE EXECUÇÃO

O presente CONTRATO tem por objeto a prestação de serviços de Contratação de empresa

especializada para prestação de serviços de manutenção e suporte técnico avançado de TI

24hx7d, para a Plataforma de Telefonia e Call Center AVAYA da Central de Tele atendimento

de Emergência do CICC, incluindo serviços de manutenção de hardware, serviço especializado

de treinamento AVAYA, aquisição de equipamento para gravação e auditoria das chamadas de

voz e fornecimento de licenças de software de gravação de chamadas, bem como transferência

do banco de dados já existente para os novos gravadores adquiridos e ainda capacitação de

equipe técnica pertencente ao quadro de funcionários da SEPM, na forma do Termo de

Referência e do instrumento convocatório.

PARÁGRAFO ÚNICO: O objeto será executado segundo o regime de execução de empreitada

por preço global.

CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO

O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir de 31/01/2023, desde

que posterior à data de publicação do extrato deste instrumento no D.O., valendo a data de
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publicação do extrato como termo inicial de vigência, caso posterior à data convencionada nesta

cláusula.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O prazo contratual poderá ser prorrogado, observando-se o

limite previsto no art. 57, II, da Lei nº 8.666/93, desde quea proposta da CONTRATADA seja

mais vantajosa para o CONTRATANTE.

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

Constituem obrigações do CONTRATANTE:

a) realizar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas neste

contrato;

b) fornecer à CONTRATADA documentos, informações e demais elementos que possuir,

pertinentes à execução do presente contrato;

c) exercer a fiscalização do contrato;

d) receber provisória e definitivamente o objeto do contrato, nas formas definidas no edital e no

contrato;

e) e todas as demais contidas no Termo de Referência.

CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Wanderson Braga de Medeiros
TEN CEL PM RQ: 58.792Dir. Geral da DGTICIN. Func.: 23029382

Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) conduzir os serviços de acordo com as normas do serviço e as especificações técnicas e, ainda,

com estrita observância do instrumento convocatório, do Termo de Referência, da Proposta de

Preços e da legislação vigente;

b) prestar o serviço no endereço constante da Proposta Detalhe;

e) prover os serviços ora contratados, com pessoal adequado e capacitado em todos os níveis de

trabalho;

d) iniciar e concluir os serviços nos prazos estipulados;

e) comunicar ao Fiscal do contrato, por escrito e tão logo constatado problema ou

impossibilidade de execução de qualquer obrigação contratual, para a adoção das providências

a

cabíveis;

f) responder pelos serviços que executar, na forma do ato convocatório e da legislação aplicável;
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g) reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em parte e às suas expensas,

bens ou prestações objeto do contrato em que se verificarem vicios, defeitos ou incorreções

resultantes de execução irregular ou do emprego ou fornecimento de materiais inadequados ou

desconformes com as especificações;

h) observado o disposto no artigo 68 da Lei nº 8.666/93, designar e manter preposto, no local do

serviço, que deverá se reportar diretamente ao Fiscal do contrato, para acompanhar e se

responsabilizar pela execução dos serviços, inclusive pela regularidade técnica e disciplinar da

atuação da equipe técnica disponibilizada para os serviços;

i) elaborar relatório mensal sobre a prestação dos serviços, dirigido ao fiscal do contrato,

relatando todos os serviços realizados, eventuais problemas verificados e qualquer fato relevante

sobre a execução do objeto contratual;

i) manter em estoque um mínimo de materiais, peças e componentes de reposição regular

necessários à execução do objeto do contrato;

1) manter, durante toda a duração deste contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas para participação na licitação;

m) cumprir todas as obrigações e encargos sociais trabalhistas e demonstrar o seu adimplemento,

na forma da cláusula oitava (DA RESPONSABILIDADE);

n) indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que possa advir, direta on

indiretamente, do exercício de suas atividades ou serem causados por seus prepostos à

CONTRATANTE, aos usuários ou terceiros.

0) observar o cumprimento do quantitativo de pessoas com deficiência, estipulado pelo art. 93,

da Lei Federal nº 8.213/91;

p) na forma da Lei Estatual nº 7.258, de 2016, a empresa com 100 (cem) ou mais empregados

alocados a este contrato está obrigada a preencher de 2% (dois por cento) a 5% (cinco por cento)

dos seus postos de trabalho com beneficiários reabilitados ou pessoas portadoras de deficiência,

habilitadas, na seguinte proporção:

e

I - até 200 empregados.

II - de 201 a 500.

III- de 501 a 1.000.

.2%;

.3%;

.4%;

5%.
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IV - de 1.001 em diante.

q) e todas as demais contidas no Termo de Referência.

CLÁUSULA OUINTA: DA DOTACÃO ORCAMENTÁRIA




























